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ATA DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO RELATIVA AO  

CREDENCIAMENTO Nº 02/2024 

Às 16 horas do dia dez de dezembro de 2025, a Comissão de 
Contratação procedeu ao julgamento da documentação apresentada na 10ª Etapa 
(lista de verificação nas fls. 4428-4432) do credenciamento para consignar 
valores em folha de pagamento para magistrados, servidores e pensionistas 
vinculados ao TRT da 4ª Região (Edital de Credenciamento nº 02/2024), ocasião 
em que tomou as seguintes decisões: 

I - Não foi objeto de análise a documentação da seguinte instituição, em virtude de 
diligências não respondidas até a presente data:  

- CONSIGAP CARD S.A. - CNPJ 62.082.823/0001-60, por não atender aos 
seguintes documentos exigíveis no Edital: 

● pedido de credenciamento (item 11, alínea "a" do Edital - 
conforme modelo constante no Anexo II) devidamente assinado 
pelo representante legal;  

● declaração (item 11, alínea "b" do Edital - conforme modelo 
constante no Anexo III), devidamente assinada pelo representante 
legal  

● documento de eleição de seus administradores/prova de diretoria 
em exercício (item 11.1, inciso "I", alíneas "b" a "c", conforme o 
caso, do Edital); 

● cópia do documento de identificação com foto do representante 
legal da instituição em que conste o CPF (item 11 subalíneas "a.3" 
e "a.4" do Edital); 

● cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (Sicaf), em desatendimento ao disposto no item 5 
do Edital; e 

● autorização de funcionamento, em especial a "autorização do 
Banco Central do Brasil" (item 11.1, inciso "I", alíneas "d" e "g", do 
Edital). 

II - Foi julgada HABILITADA por atender a todos os requisitos de habilitação 
exigidos no item 11 do Edital: 

- BANCO DIGIMAIS S.A. - CNPJ 92.874.270/0001-40. 

 Informa-se que a presente habilitação será divulgada no sítio eletrônico do 
TRT da 4ª Região e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no dia 
10/12/2025, quando iniciará, na forma do item 18 do Edital, o prazo de 3 (três) 
dias úteis para interposição de recurso contra o resultado da habilitação. 
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Informa-se, ainda, que a interessada que não logrou êxito no credenciamento, após 
a publicação acima referida, poderá requerer a complementação dos documentos 
eventualmente faltantes ou promover a regularização desses, durante a vigência do 
Edital em questão.  

 

Documento assinado digitalmente 
CIRO LUIZ STEPHANINI 

Membro da Comissão de Contratação 
 

Documento assinado digitalmente 
LEDIANE FERNANDES DE FARIAS 
Membro da Comissão de Contratação 

 
Documento assinado digitalmente 

VANESSA TITTON LOPES CARNIEL 
Membro da Comissão de Contratação 
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